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PROCESSO Nº 01-014.114/24-96 
Instrumento Jurídico: 200113 
 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL FUNDAÇÃO DOM CABRAL, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DO PROJETO “PROGRAMA DE 
INOVAÇÃO SOCIAL: RAÍZES”. 

 
 
 
 
O Município de Belo Horizonte, inscrito no CNPJ nº 18.715.383/0001-40, com sede na Av. Afonso 
Pena nº 1212, Bairro Centro, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos, André Abreu Reis, ADMINISTRADOR PÚBLICO da presente parceria, 
presente a Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
Nádia Sueli Costa de Paula Alves, denominado MUNICÍPIO, e a Organização da Sociedade Civil, 
FUNDAÇÃO DOM CABRAL, CNPJ nº 19.268.267/0002-73, com sede no endereço na rua 
Bernardo Guimarães, nº 3071, Bairro: Santo Agostinho, Belo Horizonte - MG, neste ato 
representada por Antônio Batista da Silva Junior, portador do CPF nº 456.114.086-72, e RG nº M-
1.240.231, doravante denominada, O.S.C., sujeitando-se, no que couber, aos termos da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei  nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto 
Municipal nº 16.746 de 10 de outubro de 2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, e demais 
normas que regulamentam a espécie, em conformidade com os Anexos deste instrumento, 
RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Fomento, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 

 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O presente Termo Aditivo ao Termo de Fomento tem por objeto a prorrogação da vigência da 
parceria, sem aporte de recursos, bem como a alteração do plano de trabalho e Planilha Orçamentária, 
anexo único desse instrumento, objetivando a conclusão das ações do Projeto “Programa de inovação 
Social: Raízes”. 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Não haverá aporte de recursos.  
 
 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 

A vigência da parceria fica acrescida em 09 (nove) meses, a partir de 27/04/2026. A nova vigência 
será de 27/03/2025 a 26/01/2027. 
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CLÁUSULA QUARTA - DAS ADEQUAÇÕES AO DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL 18.249 DE 

 31 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

4 - Pelo presente termo aditivo, ficam alterados os termos da parceria originalmente pactuada, que 

passam a ter a seguinte redação: 

 

 

4.1 - A OSC obterá de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou 

recibos eletrônicos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da OSC e do CNPJ ou 

CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das despesas; 

 

 

4.2 - A OSC registrará na plataforma eletrônica os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia 

do mês subsequente à liquidação da despesa, sendo obrigatória a inserção de cópia do extrato da 

conta bancária específica da parceria, dos comprovantes referentes aos pagamentos das 

obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias e dos dados nas notas, comprovantes fiscais ou 

recibos eletrônicos, ficando dispensada a inserção das notas, comprovantes fiscais ou recibos; 

 

 

4.3 - O valor do repasse ou as metas da parceria poderão ser alterados para restabelecer a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro da parceria, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe configurando álea econômica extraordinária;  

 

 

4.3.1 - A alteração de que trata o subitem 4.3 deverá ser solicitada pela OSC com justificativa e 

comprovação da situação ensejadora e deverá vir acompanhada da comprovação da 

compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado, nos termos que 

dispõe o § 1º do art. 26 do Decreto Municipal 16.746/2017. 

 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem integralmente mantidas e ratificadas, as demais cláusulas do termo de fomento 
não alcançadas pelas modificações contidas neste presente termo aditivo.  

 
 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
 

Não logrando êxito na tentativa de conciliação e solução administrativa, fica eleito o foro da 
comarca de Belo Horizonte para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim justos e pactuados firmam este instrumento, que será assinado pelas 

partes em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 
 
 
 

 
 

Belo Horizonte,                                 /                               /                          . 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Belo Horizonte – CMDCA/BH 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Representante Legal da O.S.C. 
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